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REQUERIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso III, do Regimento Interno desta Casa de 

Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido 

expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO, TAUILLO TEZELLI, 

solicitando que nos informe para esclarecimento público: 

 

1) Como está o andamento da Indicação 

Legislativa 107/2024 que “DISPÕE SOBRE AS 

MEDIDAS DE CONTROLE DOS VETORES 

DO VÍRUS DA DENGUE, DA FEBRE 

AMARELA, DO VÍRUS CHIKUNGUNYA, DO 

VÍRUS ZIKA E OUTROS VETORES NO 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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REVOGA A LEI Nº 4.108 DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 2020”. 

 

2) Quais as atitudes já tomadas pelo município e 

quais as medidas de prevenção a serem 

tomadas para combate à Dengue? 

 

3) Quais são as áreas com maior índice de 

infestação na cidade e se houve alguma 

campanha preventiva? 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: 

 
Essa Indicação Legislativa n foi aprovada na 3ª 

Sessão Ordinária deste Poder Legislativo, no dia 11/03/2024. Contudo considerando 
o elevado índices de infestação da dengue, solicitamos as informações para 
esclarecimento público  

 
 

 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 22, de abril, de 2024. 
 
 

 
 

Escrivão Parma 
Vereador – PSD 
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